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Lxcelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Unai 

Sr. Delvito Alves da Silva Filho 

Eamo. Sr. Prefeito 

Foi feito pedido de legitimação de posse cm meu nome e do meu esposo 

Sebastião Malaquias Rodrigues, onde foi autorizada a legitimação pela Lei n° 2.102, de 12 

de março de 2003. 
O titulo de traspasse foi lavrado, mas não foi assinado e nem recistrado, 

permanecendo o terreno em nome do Município de Unaí. 
O meu esposo faleceu no dia 25/10/2015, venho então requerer que seja o 

imóvel tansferido diretamente para o meu nome. 

Com protestos de apreço c considerações, 

'•:CSt.C5; ternos. 

Pedimos Deferimento, 

Unai-MG, 29 de Fevereiro de 2016. 

Maria Aparecida Silveira Rodrigues 



Seouencia1.1 

Prefeitura Municipal de Unai 

Guia: 	706 Exercício: 	2016 Parcela: 	Untei 
Tipo de Guia: T.EXPED. 

Vencimento: 30-03-201 
Pagável até: 30-03-2016 

Contribuinte 	
 57988-MARIA APARECIDA SILVEIRA RODRIGUES 

Endereço 	 Rua AMELIA GAIA, 44 

Bairro 	 VILA SAO SEBASTIAO 	
Cep: 38E10-000 

Cidade 	• Unai-MG 	- 

CNPJ/CPF 	 - 967,053,886-68 

DeSCROO 	 

REF. A TXA. DE EXPEDIENTE SOLICITANDO PROTOCOLO. 
Rens  	

Valor R$ 1  

TAXA DE EXPEDIENTE DE PROTOCOLO 	
1 	 11,35-1 

Taxa de Expediente 	
1 	 2,30] 

Total da Guia: 	13,6 

Autenticação Mecânica 
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nt EN.celentismim Senho: 
f\rttilielpaldaAttelatallellaCa0 da Prefeitura A lumcipa dc L 	:G) 

1- Nos termos dos dispo:ida\ os do Doerem 	189d, ele 14 / 10/1999. u si 	tapo solicita O leCtala. 

acimmis ri ativo da posse que detenho sobre o terreno municipal abaixo descrito, e a conseqüente (tape:te:ali 

Ct. domínio que pi 	ser levado ao registro imoblidds 

QUALIFICAC kO PESSOAL DO REQUERENTE_ - SER TITULA DO. 

nome 

)e b +0-C 	Atuifocr 4 0'7 	)6/M  
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2 neciara. sob as penas do are 299 do Ge,divo Pena', que: 

- Nao c propriezano ele aduo imóvel urbano ou rural localizado nes mon:siou,. 

- Qos possui e terreno ora reuuendo sena embargos ou oposicao ce qualouer 	LI 

tOla pime da varie dmde .23 	let 	J'1 3 

▪ — Qui• nu recendo terreno acha-se comcada uma reSIltellCia, 

- l2LO 110 releillat: rOatt lt:: aettoeu Lttalellda Lata altadede eColtanalea, 

a:3(2115:11d( Os segidniee dOCLIMeatO: ealte: 

- 	aLatatit 	diddrdcisd, 	pelo Cn iam) c 	„mui , InassMr.r.i. 

	

h - CO2.1atOttalt et de pdimunemo do Munis I111 i lancado rubi 	is ora riSdelech!. 

- tal COEI: 	SOLltL Colileildt: a date da liteatare , 	respectiva oer:OCMIll Ima v e 

Cópia dto ClOCUMellt: e! de dimmeade, cerudao d c:is- amen:, e. sendo o C2-0. Ue óbito 

- documento que comprove a N11151010 da posse 	guando oriunda de terceiros: 

- :semi ima da Dimi-h Aduz a -si doa pela ReCeita Itanelolpal 
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rmOs em que pede- e espera deferimento. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, para fins de prova junto 
ao processo administrativo de reconhecimento de posse de uma área urbana 
que estou requerendo nesta data junto à Prefeitura Municipal de Una:. que o 
referido lote encontra-se atualmente sob a minha posse. posse esta que, 
somada à de meus antecessores, na forma do art. 496 do Código Civil, 
superior a cinco (05) anos, a qual exerço de forma mansa e pacifica, 
inexistindo embargos ou oposição de quem quer que seja. 

Responsabilizo-me pelas declarações ora prestadas, ciente de que, apôs 
titulado, se for comprovada a existência de quaisquer ónus ou embargos 
sobre o referido terreno, ou ainda, a falsidade da presente declaração, 
responderei civilmente e, o titulo que me for conferido estará sujeito à 
anulação e invalidação a qualquer tempo. 

Por ser a expressão da verdade irmo o presente em Unai(MGI. aos 

)D-  de  (4,104)   de 2000 42<-i 

assinatura cio cônjuge (se houver) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praln JÁ" s/n - Centro - Fone: (38)676 1203 - CGC/MF: 18.125.161/0001-77 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

[PESSOA FÍSICA  

ROFISSAO 
NOM1: 

SEBASTIAO MALAQUIAS 
E nder eç o 

XXX XXX X X X X X XX 

X-X-X-X-X- X- X-X-X-X 

RUA AMELIA CAIA, 44 

.do - DLSI1NA  

PARA FINS DE DOCUMENTAÇÕES. 

CERTIDAO 

RESSALVADO À FAZENDA 
MUNICIPAL, O DIREITO DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VENHAM A SER APURADOS APÓS O FORNECIMENTO DESTA, 
CERTIFICO QUE EM MOME DO REQUERENTE, NÃO EXISTE DÉBITO 
EM ABERTO ATÉ A PRESENTE DATA REFERENTE AO(S) TRIBUTO(S): 
MUNICIPAL IPTU DO IMOVEL COM INSCRIÇÃO SOB O N° DE ORDEM 
17066 

UNAI- MG, 22 DE JULHO DE 2002 

ét4attantlfik, 
ata 10 Dita 

OBS: VÁLIDA POR 
90 (NOVENTA)DIAS 
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'Sêh, d^giscalização 
Arç 

interessada, 
documentos 
conste como 
os Senhores 

O Bel. Humberto Eustáquio Lisbôa Frederico-7--  
Oficial do Registro de Imóveis desta cidade 
e Comarca de Unai, Estado de Minas Gerais, 
na forma da Lei, etc... 

CERT 	que, atendendo requerimento verbal de parte 
e para os devidos fins, verificou nos livros e demais 

arquivados nesta Serventia, a inexistência de registro que 
proprieta rio ou promitente comprador de imóvel 	em geral, 

— registro.imoveis@uol.com.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROPRIEDADE L  

Nome 	  

Nacionalidade:  
'siado Civil. 
Profissão 	 

SEBASTIÃO MALAQUIAS RODRIGUES 
=Sn:JIM NBMBRVJBT SPEST-1VFT 
uGscw.co OCNCSWKCU TQPTK1WGU 

KRAS14LIKK. 
Casado 
lAVRKMTK 
RUA KKKITJA GA 	14:  44 -VILA 92.0 S 

CPTKCGC:TTIn .. 
Cmdentidade. MG-10.592.983 - SSP/MG 

Conjuge 

Nacionalidade 
Profissão 
C9FMCGC(Mfl-. 
C. identidade. 

MARIA APARECIDA SILVEIRA RODRIGUES 
NBSTS 9QGSTMJEB TJMWEJSB SPESJAVET 
OCTKC CRCTGEKFC CKNXGKTC TQFTK1WGU 

BRASILVTRA 
MO LAR 
817.317.976-00 
M-9.669.346 - SSP/MG 

O referido é verdade e dou fé 

Unaí, 22 de julho de 2002. 

Cr e\-It):" 
 

OFiCiO D0 REGISTRODEIMÓVERSUNAI-MG  
TULAR 

!,:uroberto E. L. Frederico 
:1».1•115 S TI TU TA 
1(.:Hni a A N Pradaria 

1.I  Vr' 	2 2 JUL. 2002 ft”1,, 

x. EniES AUTORIZADOS 
(]SC ai LOMOS Vielí a 

Maria das Gta;,39 O. Carvalho 

Célia Rodrigues Ferreira 

ATENÇÃO: Conferir a semfaencia alfabética do nome certificado. 
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REGISTRO CIVIL 

MINAS (IFIfiXLS ESTADO ISS  

PATOS  DE MINAS c omaii CA DE 

P MD NICI P10 DE 	ATOS DE MINAS  

DISTRITO DE CHUMBO  

1  Tiatedrio eu ministro Cave e 

fias Pessoas Naturais do 

Distrito da Chumbo 
Comarca de Paios de Minas  

Francisco Jose da Silvá 	o 

of 

FRANCISCO ,j0 r02 DA SILVA PORTO 

Eseisesta  INTERINO 	do Registro Civil 

Certidão de Casamento 
C FR'I'rr[C'o que, sob o ris z_X 1  X 	X:  , as fis 	(11 	 cio livre  „fa r 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 25 	de 

Rei 	9fi1 	foi reito o casamento de  9E94511111 MAL Ildt/I  ft':' R ')ur CM. 6 	r 	ilAglp 

	

dl C 1 Dei__ '  t/  FIRA  
 . 

	

ao ao Po Mola Caiei:Faia . 	 _ 	 - contraído perante o Juiz  
e as testemunhas  mbnr e a  at o a r ia s  itioleitlea ie onf rron 7oa2  p^ r=ira 
rin r.es nen. IP (4 15 cri to . 

   

     

Ele, nascido 	 
oeste dl-1 rol 

d s 	 e 96 	 Janeiro ao  

	

profissão 1a v E a ulfIr _ .   residente e domiciliado 
noEro dishort, o . 

	 rilho de 
705rd iffilárhslUS PaDdrigurís e Ce loisa uma q toar 	Luiz, Fol o ur eles. . 

nascida Ag [Juni I , Munir:int ri de Campo ideio 

a"
17  Junho  	de 1 9 t.ISI 

o!eni so stloa 	 _ 

	

vrofifsão    residente e domiciliado 
no ilistritin da Patos da Minas  . 	 filha de 
Maria de L nairdes da Silveira, fia falecida . 

--- 

MARIA (PARECIDA SILUEiia ff PMVICIT'S . a qual passou cornar-se 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 1130 IVs 	3 e 4 	do Código Civil. 

Observações: 	
oram na saiins nnh o fiem iate adotado, de Ceinunhan da Mens. 

de  1935 _ 

O referido é verdade e dou fé. 
Vila To Chumbo 29 D r, z 2ifib r 	 s de 19 

   

	 eat 7 	 odeKri_diee.inie..oe 

Francisco Tose da Silva Porto 
EsSevro ;Cingia 



O conteúdo da fl. de n.° 19 não pode ser divulgado por força de vedação legal contida no 

inciso IV do artigo 32 da Lei Federal n.° 12327. de 18 de novembro de 2011. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 

CERTIDAO 

ssinatiopa do Servidor 

Requerente 4-c'éci-in  g t á é ' .4 CL gS),V ,,,,L,C.,--.2 L  I ;Cf ),(::( f f( (:),, 

Lote: ..io 	Quadra: c.9.1 	Bairro': ...1,1,-T 	,.j¢,e,!c,-st;tei 

1 	
1 	Mais de  5 anos e menos de 10 anos: 

Tempo da Posse: 	Mais de 10 anos e menos de 30 anos: 
, 	 )( Mais de 30 anos; 

Proc N. 

 

    

    

    

Certifico. para fins de comprovação no processo administrar_ vis de 
reconhecroziezto de nosse a: terreno público em eplorafe. C;C:1-  tR.  

pessoalmente no endereço siatimacitado, e ali colhi inforridacões ittitia aos 
vizinhos de que o interessai:C em obter o dominio do referido gare. écsiitace 
por seu intermédio ou de aziecessores, sem embargos ou oposicão de ilidem 

que:-  que seja, de forma mansa e pacifica. utilizando-o para fins de moradia 
chiou atividade económica. é: que não é alugado ou cedido por terceira 

pessoa. inexistinclo portai-mi qualcuer impedimento legal aparesti 

impeça o reconhecimento pleiteado. 

Por ser a exoressão da verdade dou fé. 

aos 
	

de sal-)  





CIRCULAR INTERNA 

Data : r)/0  

Para' SEMOB 

De: DIPAI — DIVINA MARIA DE SOUSA 

Ref: Legitimação de posse 

Favor efetuar o levantamento do terreno a ser titulado. elaborando croqui e memorial descritivo do 
mesmo, informando divisas, confrontações e dimensões. 

Relatar se existe algum conflito ou disputa sobre posse da área, principalmente entre os vizinhos, 
preenchendo declaração conforme modelo. 

Após, favor retornar a esta divisão. 

Cordialmente, 
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RUA AMÉLIA GAIA , 44 VILA SÃO rBASTI30 

DAIAIAFIL 20/08/2002 
T17 

216.00 M2 CIDADE UNAT - 	 é. 4 L1 :O 

ENDEREÇO 

FM A 

ÁREA TOTAL 

1 500 
DA COSTA -- 
-c2BA-3316w0 

RUA AMÉLIA GAIA 

10130 

o o 

LOTE-07 	ru  

LOTE-06 

tSREA 

216.00 1,12 

10,80 

LDTE-26 

QUADRA 01 

CROQUIS. LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO DE LOTE URBANO, PARA FINS DE LEGITIMAÇÃO DE POSSE 

PROPRIETÁRIO SEBASTIÃO MALAQUIAS RODRIGUES 
',tumefez° UNAI M/G 

WILMAR DA COSTA 
IDA -ANA PAULA 71.1673 2M5 



MEMORIAL DESCRITIVO 

  

  

• <.‘2:->r ":9" 

REFERENCIA TITULAÇÃO DE TERRENO URBANO 
LOCATIZAÇAO: LOTE: OéT, 	QUADRA: 01 LOTEAMENTO:V, 5ffl c, stch4 ss4  
REQUERENTE: S 67) ii a 5 77 'fi- r‘ 	/174/1-'9 	"/)(../) 'Az C 	/2  o .27z (it  

Pi.(7 	 E" 	.;'? 	—it 	id 	. 	Á i ENDEREÇO: 
INSC RIÇA() NA PMU: 

c
,(/G- LC 

DIMENSÕES E CONFRONTACÕES DO LOTE 

FRENTE: Medindo/0490M, confrontando c/ Rua/Av-R. /2Át7 11///y r7, 
Medindo/0,610M, confrontando c/ lote g .  FUNDOS: 

LAT. ESQ.: Medirnlo.20, o O M, confrontando c/ lote o ay- 
LAT. DIR.: Medindo ,,c,,40 0M, confrontando c/ lote tt/iir 	Ce/ S 779 Á/0 
ÁREA: 2 T6. oc) M2  

Estes dados são a expressão da verdade, e para os devidos fins firmo o 
presente ria Prefeiawa Municipal de Unai(IviC). 

urIAÍ -Me,  i.5  /  AuoS 7c)  /z00$ 

1/7 Resp, Tee 	/1;  . iLeri  .11/2 Pr$1.t 	 
wilipar da Costa - CREA 3316/MG. 



CIRCULAR INTERNA 

DATA 

PARA. DICAT 

DE: DIPAI — 

REF: LEGITIMAÇÃO DE POSSE 

Favor conferir o croqui e memorial descritivo com dados existentes sobre o imóvel junto ao cadastro, 

emitindo relatório sobre o fato. 
Fazer cópia do BCI atualizado, para juntada ao processo. 
Após, favor retornar o presente a esta divisão. 

Cordialmente, 

kea"'"' 

Ofrina 
Técnico A Iini 
PatrimooK e Int:-fipligio, 

Fpc45, -ej,q4~"1 t  JiLA-"- 
°LÀ- OVuz—‘2 

s _c_, auL_ Wt-&A- oz-49-  ye.)c  ) 0:yt)Le); 

eieir'" <1-  

::Sebtanta 	otrÍto  da Med 
Ghef de Divtad 



Circular Interna 

Data: d2glodiú 

Para: Comissão de Avaliação 

De: 'IMPAI 
Ref: Legitimação de Posse 

Favor emitir Laudo de Avaliação do terreno nú, cujo valor final não poderá ser inferior ao do Cadastro 

do IPTU. Ignorar as benfeitorias. 
Após, Favor retornar o presente a esta divisão. 

Coal nente, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, dn - Unai(MG) CEP 38 610-000 - Fone' 3676-1203 - 3676-1505 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Identificação do Imóvel: 
Ereeweça • 

Rua Amélia Gaia, 44 	--' 0021/2002 	„----- 
i..... 0.s. B.,.. Cadaslro Técnco Mu■dpal 

06 /  01 VVila São Sebastião - 11,0034.0087.000 ---- 

Os membros da Comissão Permanente de Avaliação desta Prefeitura, 
devidamente nomeados pelas Portarias de números 1_355/93, 1.739/96 e 2007/98, 
abaixo assinado, atendendo à solicitação contida no processo referenciado, avaliam pelo 
preço de R$18,00 — (dezoito reais), o metro quadrado do imóvel público municipal acima 
identificado, para os fins previstos no Art. 2.° da Lei 1466/93. 

As informações topográficas do terreno são as constantes do memorial 
descritivo e do croqui emitidos pelo Técnico em Agrimensura, Wilmar da Costa, CREA-
MG, 3316. 

Esta avaliação foi procedida em 
Unai(MG), aos 10 de outubro de 2002. 

José Batista Pereira dos Santos 



Plt1.1 	I 	I I'1./IIA NIIHNI(;I1`11 	I /1 	IL 	N Xlí - Alt. 
BOLETIM DE INFORMAÇÃO CADASTRAL 

L  DISERI10 	 INSC. CADASIRP 
COD 	I OlE,HAF) 

i(71-iii_LI L 	 ji 	r 	[1171 ()IjTIEiNAli:1_ I 	1  [ 	1- 	1 b_L,/ j 

SITE° L„)  I I 

) 	A -E) - ( n 	INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRIBUINTE 

INic);17- 	[1_111 	l'i[E1 N51 r 1 1 h11011Ni Â I 	1 [Ide) h ) 1,11■ 11-211111111L_Ilifill 

111;,1,''  l_ii ■ i 	Lu rpin_li 	ii,-1,,, 1 (,,rrit ii,i [ LI I 1 1 1 	N.' liflit[ __j 
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25/10/0209:41QUADRO DE ANÁLISE 
SOLICITAÇÃO DE RECONHECIMENTO PARA LEGITIMAÇÃO DE POSSE E/OU CONCESSÃO 

GRATUITA DE DOMÍNIO 
Data da análise: 25/10/02 - 9:41 

Interessado(a): SEBASTIÃO MALAQUIAS RODRIGUES 

Decreto   Questionamento Sim Não 
• 

 

     

O requerente é a pessoa a ser titulada? X 

X 
.," 

(1:-.))/Hrk"::::1:i 
f 	in cn‘ 

Ad. 5° - I 
Juntou copias legíveis dos documentos pessoais para comprovar sua existência 
física? CPF Cl, Certidão de Casamento, se for o caso.  

Art.5 ° - I - 'd O imóvel será titulado em nome de es•olio? 
Juntou certidão de óbito do posseiro? 

Art. 5 	II 	a" Possui outro imóvel urbano ou rural nesta cidade? X 
QUANTO À INDIVIDUALIZAÇÃO DO IMOVEL 

Ad. 1.°- A posse é mansa e pacifica? X 
-, 

Idem, 1 
ECÉGNII.11bar o conhecido? 
A área do imóvel é igual ou inferior a 250m2?  
Sendo maior que 250m2, é inferior a 2.500m2? 

X 2 	A e 	f£ , 
'.  

lã I Idem, 2 
A área é superior a 2.500m2? X 

Atl.3 A área está situada na Zona Rural? 

. Ad 3 ° 
O lote está dentro de qualquer das áreas suscetiveis e dentro do perimetro 
urbano? X 

Ad 5 ° - II - c Utiliza o terreno para residência? X 

Art. 5 ° - II - d Utiliza a área para produzir ou trabalhar? 

III - b Os impostos incidentes estão pagos? X 

III -b Existe Divida Ativa relativa ao imóvel? X 

Existe Divida Ativa em nome do requerente? X 

III -c 
III -d 

Existe declara ão de Nação de água ou luz? X 

Arrolou e indicou três testemunhas da 'asse? X 

III - d Existe parentesco entre o interessado e qualquer das testemunhas arroladas? X 

III - d As testemunhas são idôneas e ca•azes? X 

Ad. 6°-li S @len elaborou cro•ui e memorial descritivo? X 

Art 	6 ° - III A Seplan juntou cópia do BIC? X 
X Art 	6.° - III Os dados do BIC conferem com a área requerida? 

QUANTO A POSSE E SEU TEMPO 
III - c A declaração do SAAE ou CEMIG comprovam a •osse? 

III -c O contrato de Comodato ou senha comprovam a •osse? 

V - V Colheu-se declarações das testemunhas? X 

II -1 O tempo de posse é.  Inferior a 5 anos? 

II - 	1 O tempo de posse é: (qual ou superiora 5 anos? 
II - 2 O tempo de posse e' Igual ou superior a 10 anos? X 

Art 7 ° - I - c 	, O tempo de posse é. Igual ou superior a 30 anos? 
QUANTO À AVALIAÇÃO E AO VALOR VENAL 

Art. 7.° - II -C 
A comissão avaliou a área em quantia superior a 11.086,65 UFIR, pelo seu valor 
na data do laudo de avaliação? (R$11 	797,30) 

X 

X 

RS 3.H8Xes 7 ° 	C Art 	- I -  
A comissáo avaliou a área em quantia inferior a 11.086,65 UFIR, pelo seu valor na 
data do laudo de avaliação? (R$11..797,30) 

QUANTO AO TRASPASSE 
Enquadra-se como Le itimação de posse? 
Enquadra-se como concessão gratuita de domino 
O reconhecimento ou a le• Rima áo d 	so se será • ratuita? 
O reconhecimento ou a legitimação da_posse será remunerada 

DOAÇAO LEG TIMAÇAO DA POSSE 
SERA CONCESSÃO GRATUITA DE DOMINIO SERA CONCESSÃO REMUNERADA DE DOMINIO 

Quando a área for Quando a posse for Quando a avaliação Quando a área for Quando a posse for 
Quando a 
a ■~o 

For maior que 
11 086 65 UFIR ou 

R$11, 	797 30 
, 	__I 

For de até 250m2 For de 5 anos ou mais For de qualquer valor 
For maior que 250n12, 

até 2500m2 
For de mais de 5 anos, 
e menor que 3D anos 

Maior que 250m2 até 
2500m2 

De mais de 10 e 
menos de 30 anos 

Menor que 11 056,55 
UFIR ou R$11.79730 

Idem De 30 anos ou mais Qualquer valor 



E/QU-WICESSÃO 
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Air‘ .. O 

Divina M 
Auxiliar da Divi Patrimônio 

rtins 
Pai anõrlio 

- Dê ciência à parle para as providencias que couberem 

44 	-41). 
a 

lo Gilberto Alves de Sousa 
Secretário de Administrava.' 

25/ 10/ 0209:4SQUADRO DE ANÁLISE 
SOLICITAÇÃO DE RECONHECIMENTO PARA LEGITIMAÇÃO DE POSSE 

GRATUITA DE DOMÍNIO 
Data da análise: 25/10/02 - 9:48 

RELATÓRIO TÉCNICO: 

Processo Administrativo N.": 21/02 
Nome da Parte Interessadir SEBASTIÃO MALAQUIASPODRIGUES 
Endereço 'aia Contato: RUA AMELIA GAIA,I9 
Terreno a Regularizar: 

Concessào gratuita de deminnn 
	LegiAimaçào de Posse rao remunerada 
	lgOnr.çáo de posse remunerada 

Sr. Secretário, observadas as ressalvas presentes rio Quadro de Analise, rodas as demais exigências foral arpadas 

Declaro para os fins previstos na legislação, que examinei e analisei iodas as peças contidas no pedido de legitimação de arra 
urbana conSirinte deste processo, e as considero satisfatórias, observadas as recomendações do relatório supra. 

 

Unai(MG.), 2•/ 	02 - 9:48 

Car 
Diretor Dep 

AprovoX 	Á Procuradoria Geral, para elaborar 
Para elaboração de Titulo 

Indefiro_  

que aut riza a Concessão Gratuita Domini 



AO GABINETE 
REF. PROCESSO: 21/02 — Legitimação de Posse 
Data. 30/10/2002 

Prezado Senhor, 

Encaminho processo n. 21/02 para apreciação e encaminhamento a Câmara Municipal de 
Unai para aprovação de Projeto de Lei que autoriza a promover a Concessão Gratuita de 
Domínio de um lote à Rua Amélia. Gaia, sendo lote 06 da quadra 01, na "Vila São Sebastião". 

O imóvel em questão esta na posse do Sr. Sebastião Malaquias Rodrigues , desde 1.973, 
data em que o adquiriu através de compra de posseiro antecessor, medindo área de 216,00m2. 

Constatamos , durante o exame do pleito que o requerente esta de posse do imóvel de 
forma mansa e pacífica a mais de 30 anos, conforme foi certificado pelo Servidor Municipal. E 
que este lote é oriundo de área adquirida pela Prefeitura Municipal, através de doação registrada 
no livro 3 "N", às folhas 11 em 19 de fevereiro de 1.970, localizada no Loteamento Santa Luzia, 
esta área se encontra toda dividida em vários lotes ocupados por posseiros; e que o Cartório de 
Registro de Imóveis , vem registrando às áreas requeridas, destacando-as da área procedente 
gerando novas matricula e denominando o loteamento como "Vila São Sebastião". 

A lei Municipal n. 1.466, editada em 1.993, tratou destas hipóteses de "Concessão 
Gratuita de Domínio", definido no Art. 17 que "Nos termos da Art. 206 da Lei Orgânica do 
Município, o título de Concessão Gratuita de Domínio será outorgado àquele que possuir como 
sua ,por mais de cinco anos, ininterruptamente e sem oposição , área urbana de até 250,00 m2 
(duzentos e cinquenta metros quadrados)". 

Como se vê, as regras para o traspasse já foram fixadas na Legislação Municipal, que de 
resto obedece ao comando da Constituição Federal e Municipal. 

E o que posso informar para relato ao Presidente da Câmara Municipal para autorização e 
aprovação de Lei que autoriza a Concessão Gratuita de Domínio em favor do Sr. Sebastião 

Malaquias Rodrigues. 

) 

Divina Maria de Soysa 
Técnico Administrativo 
Património e ImobIllado 



Autoriza a Concessão Gratuita dc DomínigiI,u 
em favor do Senhor Sebastião Malaquias 
Rodrigues e dá outras providências. 

Projeto de Lei n" 	/2.002 

O Prefeito Municipal de Unai, Estado de Ninas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o Atinge 96, VII, 
da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unai decreta e ele, em seu nome, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a Promover a Concessão Gratuita de Domínio de LIMA área pública 
identificada como lote 06 da quadra 01, destacado de um terreno no Loteamento "Santa Luzia' denominado "Vila 
São Sebastião", medindo 216,00m2, em favor do senhor Sebastião Malaquias Rodrignes, nos lermos do Art. 17 da 
Lei 1.466, de 22 dc junho de 1.993. 

Parágrafo Primeiro.: A área a ser alienada é descrita com o seguinte perímetro: 

. Pela frente, medindo 10,80m, confronta com a Rua Amélia Gaia. 
Pelo fundo, medindo 10,80m, confronta com o lote 26 
Pela esquerda, medindo 20,00m, confronta como lote 07. 
Pela direita, medindo 20,00m, confronta com a Rua Cristiano Marques. 

An. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unai-MG, 30 de outubro de 2.002: 58" da Instalação do Município. 

José Braz da Silva 
Prefeito Municipal 

Adclson José da Silva 
Chefe de Gabinete 



MUNICIPIO DE UNAI 
PREICMURA MUNICIPAL DE UNAS— SECRE LART/t MUNICIPAL DE AIIMINe, MAÇA° 

Livro N°: 	 Fls. N°: 
TITULO DE TRASPASSE DE IMÓVEL PÚBLICO POR LEGITIMAÇÃO DE POSSE, COM 
FORÇA DE ESCRITURA PUBLICA, QUE FAZ O MUNICIPIO DE U NA illa G), NA FORMA 

ABAIXO: 
 

:adro I - OCIOr cv.t--  
Litegltimante 	Mv , I c  À cID DE  g x.41 

Endereço 	ire:reiLuro Music, per - f ;Cc., JK 5 f n", Ceriên 	3R610 HO 	Una,littl 

Representante Legal 	toai 	BeZ 	DA 	til tA, hcassi etre, 	casado, 	CI. 	m-2 ..7 	45-cSP/Iii, 	f..  

fazendeiro, rcituenf e e domsci liado nesta cidade OPE 	ttla.095. 905-00 '''. 
Cargo: PPrE110 quê rês. itsi  

Fundamentação Legal 

Qt.ccs-  1_ - 	,Cfs  

LEGITIMADOS: SEBASTIÃO MALAQUIAS RODRIGUES, brasileiro, aposentado, portador da CI- MS-

10.592,783 e OPE: 877.317.976-00,casado, sob o regrais de comunhão de bens conforme certidão do 

livro 12 às lis 61 e v°  do cartório de registro civil
do 

 do distrito de
M-7. 

Chumb
668.  

o comarca de Fatos de 

Minas, com MARIA APARECIDA SILVEIRA RODRIGUES, 	lar  , 	- 	 346 SSP-HG e CEE: 

877.317.976-00 

QUADRO III  

lu Municipal sc .1.466, de 	de Jun` 	e 19 93 

a )Amélia Gaia, II 
Dados do iriêvel 

Localizaçao: IR Amelia Loteamento 
Gaia 

j Dai era Vila São Sobas ti  

Bairro Santa Luzia , denominado Registro ni.) 

PVila São Sebastião." 	 CRI:  

Livro: 3 N 
Folhas: 11 

10,80 metros Frente: 
10,80 metros Fundos:  
20,00 metros Lateral Direita: 

Rua Amélia Gala 

Lote 26 

Rua Cristlano Marques 

20,00 metros Lateral Esquerda 
	Lote 07 

01 
	

Area em 
m2. 

11 o 	 ao 
	 Tempo de posse: 

Lei autorizativa no 	2.132 de lê d Narça  d= 2 

Avaliação •  
SAIBAM quanics virent cs et instrumento parti( ular com força de escrtura pablica. elaborado conforme p CUCItUT § 3 do Ari 215 da 

Lei Federal 6 760 çlc 19 de Dezembro de 1979, til:Aduzido pcla Lei 9785, de 29 de janeiro de 1999, que n 26 de novembro de 2001 
nesta cidade de Ilnai, Esti do de Minas Gerais, no edificio da Prefeitura Municipal sã Praça ...11( siri - 	

compareceram pai tos entre 

si, pistas e convencionai) 2, a saber, dc 11111 Indo como OUTORGANTE LEGITIMASTE o MUNICIEM DE UNAMMG), devidamente 
qualificado no Quoilso 1 ite ima, e corno OUTORGADO aio) cidadã/o) qualificado no Quadro II sopra. Partes estas tient ificoilms confornsc 
documentação apresentada nos autos do processo administrativo constante do Quadro IV supra. Pela OUTORGANTE LEGITIMASTE, 

em face da homologai:ao adtudicada por seu representante legal, ficou expresso nns autos do processo administrativo referenciado que; 

CLAUSULA PRIMEIRA - Através de doação efetuada ao Município de terreno no loteamento Santa Luzia com o objetivo de 
interesse social para fins de realizar assentamento de familia% de baixa renda , o Município de Unaí é senhor legitimo possuidor 

livre de ónus reais, fiscais e extrajudiciais , de um lote ou terreno b 	par 	truç" sita d 	ta Id d conforme 

descrito no Quadro UI supra, em decorwencia de destacamento em área maior devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis desta comarca conforme registro no Livro 3 N às folhas 11 de 19 de fevereiro de 1.970. CLAUSULA 
SEGUNDA - Que tendo o OUTORGADO exercido a ttssse mansa e pacifica do referido bem pCblico !Er mais de 20 

Nitrir) anos, nele 

tendo edificado residência para sua moradia e ri: sua familia, obteve o reconhecimento administrativo dessa posse Tios 
	rio 

processo adminst a tico constante do Qutidro IV. CLAUSULA TERCEIRA - Que o imetvel objeto deste I raspasse frn avaliado pot a elettos 

fiscais pelo valor constante do Quadro IV supra, sendo que esta legitimação de posse é gi a 	
nos lermos do(s) par:kgm fu(s) 1' e/ ou 

7, Idosrt. 13 do Lei Municipal is° 1.466, de 22 de junho de 1993, e do inciso I, "a", "b" e/ou .do Ari_ 8..° do Decreto n." 2.18/2002 
CLAUSULA QUARTA - Que em face disto, ela, OUTORGANTE LEGITIMANTE, vem por este insInimento com força d, iene e na 

melhor forma de elt,
), LEGITIMAR em favor do OUTORGADO a posse do mencionado bem público, transferindo-lhe tombem pleno 

&mini°, direito e ação sobre o citado bem, por força deste instrumento de conversão de bem público cid particular, paro (pie dele o 
Mesmo(a) OUTORGADO, use, goze e disponha como seu que ê e fica sendo de hoje em clia Me, obrigando ainda a OUTORGAtiTE, a 
qualquer teinpo a Inzet a presente legitimação de posse: sempre boa, Orou e valiosa, ficando a OUTORGANTE desobrigado do evêtçâo 
direito. CLAUSULA QUINTA - Que Eia) OUTORGADO(a), declara que concorda cota este instrui-

ft:Mo com força de escritura rol todos 

os seus termos, comprometendo-se a 	
efetuar a transferencia deste titulo por qualquer meio, inclusive o endosso dc traspasse. antes 

de efetuar o registro linoblitrio. CLAUSULA SEXTA - Que a operação C isenta do Imposto de 
'rningrnissão de Bens liurêveis - Mil 

Inter-Vivos", nos leinsos do inciso II do Ari. 28 do Código Tributário do Municipio. CLAUSULA SÉTIMA - Que foram a pê escoladas as 

certidões de qu 	
impostos com o PI:monda Pública Municipal, arquivadas no processo administrativo de legitimação. CLAUSULA 

OITAVA - A OUTORGANTE declara, sob responsabilidades civil e, penal cie seu representante legal, a inexistência de nçOes reais c 
pessoais reipersecultinas relativas ao imovel objeto deste e de outros on tis reais incidentes sobre o IIICAMO, ut pai

-agrafo 3", :litigo 

Decreto a' 93.240/R6 (Ctichgo Civil). CLAUSULA NOVA - Que a alienaçêo deste imovel público aiendc a exigência do inciso 1.  
Artigo 25 da Lei Orgânica do Municipio, sendo que a autorização legislativa se fez através de lei rt" 2.102 , publicada cm 12 03.'2003. 

CLAUSULA DÉCIMA - 	
C) foro eleito mias partes para processar e julgar eventuais ações orimirlas neste titulo it o da Comarca de 

UnatIMG) E assim, pot estarem dc acordo e para que surta sqis legais e juridicos efeitos, foi lavrado o presente instrumento que, sons 
ser lido às partes e tendo adiado confomtc, outorgam e assinam, dispensada a presença das testemunhas com base na Lei Ifecleral n" 

6.952, de DG/11/1981 

REPRESENTANTE LEGAL DA OUTORGANTE, 

OUTORGADO 	  

CÔNJUGE: 	  

   

   

    

    

Inscrição 

QuADR.D Iv - 	 çã 

rPrOC. ACM. n» 	21/02 

R53  8813,00  jEMens¢ 	(Três mal oitocentos e oitenta e oito reais) 

Lote n Ou Quadra 216,00 1 Documento inicial 

Mais de 20 anos 

desconhecido 



nRFAIL1TiIàA NitirucwAL DE UNA,- SECRETARIA redirá:0 uni DE ADNONIfih RAOÃo 

Livro N°: 	 Fís. Pr: 

TITULO DE TRASPASSE DE IMÓVEL PÚBLICO POR LEGITIMAÇÃO DE POSSE, COM 
FORÇA DE ESCRITURA PÚBLICA, QUE FAZ O MUNICÍPIO DE UNAÍ(MG), NA FOR** 
ABAIXO: 

MUNICIPIO DE UNAI 

Prefeitura !FF.E. cipal - Praça j%.: n°, Sentes 
legititnante  
Endereço:  

Fundamentação Legal Aun, cepa] n 1.466, de 22 de Junho de 1993 

Representante Legal 	J7 :C. 	BR92-, 	DA 	97:VA, brass_elre, 
t 3z Pnuelro, 	rs dente e dot,sc 	a do nesta cidade.  
Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

- 	313610.000 
casado, 

- 	Snn, :MG) 
CI: 

CPF: 

M-2 

034 

j 7 5 . 

. 	e 95. 

94 e-SS P/ IA G 

9 06- 0 E 

,..,....,.......2 

amare I - OUTORGANTE 

nusrl coII - OUTORGADO 
LEGITIMADOS: 

10.592,763 
livro 12 às 
Minas, 	com 

SEHASTIA0 	MALAQUIAS 	RODRIGUES, 	brasileiro, 	aposentado, 	portador 

	

e CPF: 	877.317.976-00,casado, sob o regime de 	mu h- 	d 	b 
fls 61 e v°  do cartório de registro civil do distrito de Chumbo 

	

MARIA 	APARECIDA 	SILVEIRA 	RODRIGVES, 	do 	lar 	, 	Cl- 	M-7.668.346 
-00 

da 	Cr - 	PP 
A rme 	t - da 	do 

comarca de Patos de 
SSP-MG 	e 	CPF: 

577.317.976 
Andereço 	j Rua 	Ansnlia 	Gaia, 	44 	 liai rro: 	Vila 	Scã 	Sebasl 9 elo. 

QUADRO III - Dados do imóvel: 
Localização: R. Amelia 	Loteamento: Bairro Santa Luzia , denominado Registro no 	Livro: 	3 N.  

10,80  
10,80 

	  Gaia [ 
metros 
metros 

Frente:  
Fundos: 

zgila São Sebastião." 
Rua Amélia Gaia 
Lote 26 

	  CRI: 	Folhas 11  

20,00 metros Lateral Direita: Rua Cristiana Marques 

20,00 metros Lateral Esquerda: Lote 07 

Lote n.°: 	06 Quadra 01 Area em 	216,00 Documento inicial: desconhecido 
T2. 

Inscrição Imobiliária. 11.0034 	o e]. 000 Tempo de posse: Maio de 20 anos 

Prac. Adm. n o 	21/02 
	

Lei autorizativa no: 	2.102 de 12 de tla roo de :11f 

Avallaçao : 	PS3  SUS 00 	Extenso: 	J Urres mil oitocentos e oitenta e oito reais/ 
SAIBAM quantos yifern este rns/rumento particular com força de estidura púbIrca, elaborado conforme pleceitua t,  .§ 3." elo A. 26 da 
Lei Federal 5.766 de 19 dr Dezembro dc 1979, introduzido pela Lei 9/85, de 29 de Janeiro de 1999, que em 26 de nervembro de 2004 
nesta cidade de Una!, 1.1álado de Minas Gerais, no e:dificio da Prefeitura Municipal ár Praça JK 	- Centro, comparecei:FIEI partes entre 
si, justas e convencionadas, a saber de um lado como OUTORGANTE LEGITIMASTE o MUNICIPIO DE UNAI(MG), devidamente 
qualtficado no Quadro I acima, e como OUTORGADO a(o) cidadábo) qualificado no Quadro II supra. Parles estas identifiericlas Cófiforrne 
elocumentação apresenlaclb nos autos do processo administrativo constante do Quadro IV supra Pela OUTORGANTE LEGITIMASTE, 
cru face da homologação adflidicada por seu repuser ntante legal, ficou expresso nos autos do processo administrativo referencia& quer 
CLAUSULA PRIMEIRA - Através de doação efetuada ao Município de terreno no loteameuto Santa Luzia com o objetivo de 
interesse social para nos de realizar assentamento de familiar, de baixa renda , o Município de Uni é senhor legitimo possuidor 
livre de ónus reais, fiscais e extrajudiciais , de una lote ou terreno urbano para construção situado nesta cidade, conforme 
descrito no Quadro III supra, em decorrência de destacamento em área maior devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis desta comarca conforme registro no Livro 3 N às folhas 11 de 19 de fevereiro de 1.970. CLAUSULA 
SEGUNDA - Que tendo o OUTORGADO e= ciclo a rEsse mansa e pacifica do referido bem pá bliro por mais de 20 (VINTID a 	nele: 
lenho edificado residência para sua moradia e de sua familia, obteve o reconhecimento administrativo dessa posse nos autos do 
processo administrativo constante. do Quadro IV, CLAUSULA TERCEIRA - Que o'  móvel objeto deste: I raspasse 1-01 ava liado parar efeitos 
fiscais pelo valor cor stanle: elo Quadro IV supra, sendo que esta legitiMaÇãO de posse é gratuita, rios termos do(s) parrigiaro(s) I° ciou 
2', Ido are. 13 da Lei Municipal o°1.466, de 22 ele junho de 1993, c do inciso I, "a", DO e/ou "c" do Ar 8Y do Decreto n." 2 518/2002 
CLAUSULA QUARTA- Que em face disto, ela, OUTORGANTE LEGITIMASTE, vem por este instrumento com força dr: e:ser aura e na 
melhor forma de direito, LEGITIMAR em favor do OUTORGADO a posse do mencionado bem publico, transferindo-lhe também pleno 
dominio, direito c acaro sobre o citado bem, por força deste instrumento dc conversão de bem público cm particular, para que dele o 
mesinela) OUTORGADO, use, goze e disponha corno seu que é e fica sendo de hoje em diante, obrigando ainda a OUTORGANTE, 
qualquer tempo a fazer a pie  sente legitimação de posse sempre boa, firme c valiosa, ficando a OUTORGANTE desobrigado da evicção dc 
(berilo. CLAUSULA QUINTA - Que o(a) OUTORGADO(a), declara que concorda com este instruriento com força deescritura em todos 
os seus termos, compromelendo-se a não efetuar a 1 ransferencia deste Mulo por qualquer meio, LEICWRIVE endosso de: 1raspasse, antes 
de efetuar o registro imobiliário. CLAUSULA SEXTA - Que a °Pernão.  á Isenta do Imposto de TransrnisSãO rir Druere Fináveis - sia s  
'Inler-Vivos", nos termos dá inciso do Art, 28 do Código Tributário do Municipio. CLAUSULA SÉTIMA - Que foram pi escudadas as cor 

tidões dc quitação d.e imposMs com a Fazenda Pública Municipal, ar quivadas no processo atiTionistra ovo de legitirriAK:â0 CLAUSULA 
OITAVA - A OUTORGANTE declara, sob responsabrIrdades civil e penal de scu representante: legal, a inxistencia dr ações reais e 
pessoais reipersecutg, ias relativas ao imóvel obre.° deste e de °Litros õnus reais Incidentes sobre o mesmo, cot paiAgrafo I. artigo I°, 
Decreto n°  93.210/86 (Cacho Civil). CLAUSULA NOVA - Que a alienação deste :móvel público atende a exigéncia do inciso I, 'r do 
Artigo 25 da Lei Orgallieri do Mroieleito  pendo que a autonzação legislatIVR se fez através dc ler ri° 2 102 , publicada UM 12.03.2003. 
CLAUSULA DECIMA - Que o foro eleito pelas partes para processar e Julgar eventuais açôes oriundas neste titulo é o da Comarca ele 
Unni(MG). Er  ssim, por estarem de acordo e para que surta seus legais e juridicros efeitos, foi 	aduchaslavr 	sente instor inepto que, apôs 
ser lido as partes e tendo achado conforme, outorgar 	assinam, dispenanda a presença das uslemunhas com base na Lei Irederal n" 
6.052, de 06/11/1981. 

REPRESENTANTE LEGAL DA OUTORGANTE: 	e.:ra 0' D  

OUTORGADO': 	  

CÔNJUGE: 	  



ir ttiri3 

'llwrhsvc- 
MUNICIPIO DE UNA41 ç 

aY 
 

NU:FUTURA MUNICIPAL D.E Urina- SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRnikp 

Livro N°: 	 Fls. N°: 

Lecjitimante:  
Endereço: 

 

ÇgC/Mr, 
Cenrro - 	10e, 	-121  Prerei tura 	 - Praça 

Representante Legal scs.: essz oA .5:L` lei I" f2 	_asado, 	Cl 
ta cidade. 

Cargo. Fa.t.rsi ,o 

Fundamentação Legal: 

Quadro 

CPF' 

Ler muni L.)231. n' 1.496, do 22 de Junho de 1993 

TITULO DE TRASPASSE DE IMÓVEL PÚBLICO POR LEGITIMAÇÃO DE POSSE, COM 
FORÇA DE ESCRITURA PUBLICA, OUE FAZ O MUNICÍPIO DE UNAI(MG), NA FORMA 
ABAIXO: 
quadro I - C.S'õRG,k - 

EGITIMADOS: SEBASTIA0 MALAQUIAS RODRIGUES, brasileiro, aposentado, portador da Cl- MG-
10.592,783 e CPF: 877.317.976-00,casado, sob o regime de comunhão de bens conforme certidão do 
livro 12 às fls 61 e v° do cartório de registro civil do distrito de Chumbo comarca de Patos de 
Minas, com MARIA APARECIDA SILVEIRA RODRIGUES, do lar , Cl- M-7.668.346 SSP-MG e CPF: 
277.317.976-00 

na Amélia Caia, ti 
QUADRO III - Dados da imayei  :  

[ Localização: E Amélia  Loteamento: 
Gaia 

10,80 metros Frente: 
10,80 metros Fundos: 
20,00 metros Lateral Direita:  

Bairro: Vila Sào Sebastião. 

Bairro Santa Luzia , denominado Registro no 
"Vila São Sebastião." 

Rua Amélia Gaia 

Lote 26 
Rua Gris-tent Marques 

Livro: 2 II. 
Folhas: 11 

20,00 metros Lateral Esquerda: Lote 07 

rn5ctiçào Imobiliária'. 

Lote n.o: 
	06 Quadra 
	01 desconhecido 

Mais de 20 anos 

Broa em 
m2. 

11.0034.0 7.000 

216,00 Documento inicial: 

Tempo de posse: 

1LIACP,0 1 	 1 J mr:97...vk 2003 

Prol. Adm. n.° 	21/02 	 Í Lep atitOnZativa no: , .102 de 12  de Março cie 2003 

Avaliação : 	RS3 . 888 , 00 	Extenso 	J (Três  mil oitocentos e oitenta e oito reais) 

SAIBAM quantos virem este instrumento particular com força de escritura publica, claborado conforme preceitua o § 3 do A]l. 26 ria 
Lei Federal 6.756 de 19 de Dezembro de 1979, introduzido pela Lei 9.785, cie 29 de Janeiro de 1999, que em 26 de novembro de 2001 
nesta cidade de Una i, Estado de Minas Gerais, no edificio da Prefeitura Municipal A Plrl(jCI .11< s/n - Centro, cornparc<rernm partes cri 
si, justas e convencionad0s, n tu bre-: de um lado corno OUTORGANTE LEGITIMASTE n MUNICÍPIO DE UNAGIVIG), devidamnnlC 
qualificado no Quadro I acima, e corno OUTORGADO a(o) cidadã(o) qualificado no Qnridro 11 supra. partes est.n. identfficada R confoilliu 
documentação apresentada nos autos do processo administrativo constante do QUEldro IV supra. Pela OUTORGANTE LEGITIMASTE, 
em face dalomologaçr:io adjudicado por seu representante legal, ficou expresso nos aulos cio processo administrativo 	f - 	orlo(111C: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Através de doação efetuada ao Município de terreno no loteamento Santa Luzia com o objetivo de 

interesse social para fins de realizar assentamento de (ensaias de baixa renda , o Município de Unai é senhor legitimo possuidor 
Dm d 	 R i 	trldlii d volt 	t rr 	h 	p 	ts ç itu d 	ta M d 	f oa 
descrito no Quadro 111 supra, em decorrência de destacamento em Are• maior devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis desta comare• conforme registro no Livro 3 N às folhas 11 de 19 de fevereiro de 1.970. CLAUSULA 
SEGUNDA - Que tendo o OUTORGADO exercido a posse mansa e pacifica do referido bem público por mais de 20 (VINTE) A nos . nele 
tendo edificado residência para sua moradia c dc sua familia, obteve o reconliecimento adnlinistrativa dessa posse nos autos dn 
processo administrativo constante do Quadro IV. CLAUSULA TERCEIRA - Que o imóvel objeto deste traspasse foi avaliado para efeitos 
fiscais pelo valor constante do Quadro IV supra, sendo que esta legitimação de posse é gratuita, nos termos do(s) panigrafo(s) 1' c/ou 
2", I do art.. 13 da Lei Municipal n" 1.166, de 22 de junhe de 1993, c do inciso I, 'a', 1," c/ou "c" do Art. 8.° do Decreto n.° 2.518/2002 
CLAUSULA QUARTA- Que em face disto, ela, OUTORGANTE LEGITIMASTE, vem per 1,..s:e instrumento com força de escritura e na 
mellior forma dc direilo, LEGITIMAR em favor do OUTORGADO a posse do mencionado bem Ohne°, iransferindo-lbe iarnbi:In pleno 
dom o, direita e ação sobre u citado bem, pl:W força deste instrumento de cativeisilo dc bem público cin particular, paia que dele o 
mesmo(a) OUTORGADO, use, goze e disponha como seu que é e fica sendo de hoje em diante, obrigando ainda a OUTORGANTE, a 
qualquer tempo a fazer a presente legitimação de posse sempre boa, Lane e valiosa, ficando a OUTORGANTE desobrigaria dm evi<çâo de 
direito. CLAUSULA QUINTA - Que o(a) OUTORGADOGG declara que concria COIll esle instrumento com força dc escritura era todos 
us seus termos, compromelendo-se a não efetuar a transferencia deste titulo poroi iali uetr moio, mclusive endosso de traspasse, antes 
de efetuar o registro imobillArio. CLAUSULA SEXTA -Que a operação isenta do Imposto de Transmissão de Bens ImOveis - 
"Inter-Vivos", nos temias do inciso II do Art. 28 do Código Tributâtio do Municipio. CLAUSULA SÉTIMA - Que foram apresentarias o!,  
certidões de quitação de impostos c:orei a Fazenda Pública Municipal, arquivadas rue'  eesso administrativo de legiliniaçâo. CLAUSULA 
OITAVA- A OUTORGANTE declara, sob responsabiklades civtl C penal re ismi representante: legal, a inexistência de ações mais e 
pessoais reirerSCCUtÚri" relativas ar.] rrnóvel Objeto deste c de outros ônus eas incidentes soamo mesmo, Lr parti, 	3", artigo I", 
Decreto n° 93.240/85 (Ciligo Civil). CLAUSULA NOVA - Que a alienação clr;ste inffivel póblia, atende: 	exigencia do inciso E. "I" do 
ArItgo 25 da Lei Orgânica rio Muricipin, sendo que a autorização legislalva se fez atm  Vle5 dc lei o° 2.102 . publicada em 12 03 1003. 
CLAUSULA DECIMA - Que o foro deito pelas partes para processar e julgar CVeTliunin ações oriundas oeste ti bilo é o da Comarca de 
Onai(M G) E assim, por estarem de acordo c para que surta seus legais e juridicos efeitos, foi lavrado o presente instrumento que, a PÔS 
ser Mo As partes e tendo achado conforme, outorgam e assinam, dispensaria a presença das testemunhas com base na Lei redela I n" 
6.952, de 06/11/1981. 

REPRESENTANTE LEGAL DA OUTORGANTE: 	  

OUTORGADO: 	  

CÔNJUGE: 	  



JOSÉ B 
Pre 

A 1L9K 
nicipal 

AIUELSON 
Chefe d 

E DA SILVA 
Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAIr  
Praça JK, 	Until-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38)36764203 3676-1505 

LEI N" 2.102, DE 12 DE MARÇO DE 2003. 

Autoriza a Concessão Gratuita de Domini() em favor do 
senhor Sebastião Malaquias Rodrigues e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL, DE UNAÍ-MG, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Ditai decreta e de, 
em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a concessão gratuita de domínio 
de urna área pública identificada corno lote 06, da quadra 01, destacado de um terreno no Loteamento 
"Santa Luzia-, denominado "Vila São Sebastião'', medindo 216,00 m2, em layer do senhor Sebastião 
Malaquias Rodrigues, nos termos do artigo 17 da Lei 1.466, de 22.06.1993. 

Art. 2° A área de que trata o artigo anterior é descrita com o seguinte perímetro: 

- Pela frente, medindo 10,80 metros, confrontando-se com a Rua Amélia Gaia; 
- Pelos fundos, medindo 10,80 metros, confrontando-se com o lote 26; 

Pela esquerda, medindo 20,00 metros, confrontando-se com o lote 07, 
Pela direita, medindo 20,00 metros, confrontando-se com a Rua Cristiano Marques. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Citai, 12 de março de 2003; 59° da Instalação do Município. 



DIA MÊS ANO 

25/10/2015 ; 

DATA E HORA DE FALECIMENTO 

vinte e cinco de outubro de dois mil e quinze às 13.50 horas 

LOCAL CE FALECIMENTO 

DECLARANTE 

JOÃO EVANGELISTA RODRIGUES na 
qualidade de filho do falecido  

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO MUNICiPID E CEMITÉRIO SE CONHECIDO 

Cemitério São João Batista s  Unai - MG 

NOME E NUMERO DO DOCUMENTO DO MEDICO OUE AIE 570U O OBITO 

3LICA FEDERATWA DO B9ASL. 
-(3 CiVn, 3AS l'ESSOAS NATUR.AlS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME 

SEBASTIÃO MALAQUIAS RODRIGUES 
MATRÍCULA: 

r 
.k

saa,s ' 

SEXO COR 

0360040155 2015 4 00026 126 0012495 
ESTADO CIVIL E IDADE 

12 

masculino Parda casado, com 80 anos de idade 

NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAD O ELEITOR 

[—Vila do Chumbo 	Patos de Minas - MG 	RG-10592783 SSPMG era eleitor 	\ 

FILIADAS) E RESEDENCIA 

JOSÉ MALAQUIAS RODRIGUES (falecido) e ANA ANTONIA LUIZ (falecida) Rua Amélia/Gaia n 44 Vila São 
Sebastião Unai - MG 

—7) 

No Hospital Mun. Dr. Joaquim Brochado em Unai - MG 

CAUSA DA MORTE 

Indeterminado 

Wyller Casar Fantini ORM 7341 

OBSfRVA,Õ!5 a ERBAÇ.ÕES 

Não deixou testamento. Declarou que deixou bens a inventariar em Unaí-MG Deixou sete filhos de 

nomes; Jorge Carlos com 53 anos, Maria Unia com 49 anos, João Evangelista com 47 anos, Maria 
Madalena com 46 anos, José Baltazar com 40 anos, Valdson com 38 anos e Roberto com 35 anos de 
idade. 

REGISTRO CIVIL DO MUNICIPIO E COMARCA DE UNAl MG 
Oficial. MAGDA ALICE DA SILVA 
Ruo Aldeia 227 Centro 
Unai-MG.(38)3676-946-4 

PODER JuD1DAss0 • TJVIG 
CORREGEDORIA • GERAL DE JUSTIÇA 

REGISTRO CIVÉ DO MUNICIPIO E COMARCA DE USAI • MG SI 

Sem DTtal AFB23513 Dei Se; É892 Sfle 4125 8411  
Quantidade de Atese a-3,  eede's) LOS eDer 0 00 

Te Ése c 	O os- -Der C CG FmA 

O contendo da certidão é verdadeira. Dou fé.  
Una'-MG, 26 de outubro de 2015.  

~a' do Oficial 

EnaneGall 	alma:a S:n,  
SUS 

deINAzação 

WOJ 58162 



O conteúdo da fl. de n.° 38 não pode ser divulgado por força de vedação legal contida no inciso 

IV do artigo 32 da Lei Federal n.° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 



CIRCULAR INTERNA 

DATA: 12/05/2017 
DE: DIPAI 
PARA: DEFUR 

Senhor Diretor, 

Favor enviar fiscal no endereço do imóvel dos autos, a 
fim de verificar se a S? Maria Aparecida Silveira Rodrigues 
mantém até esta data a posse no imóvel. 

Cordialmente, 

~ iV Líkr- 
e Sousa 

aayID
a o 	• 8, M4-311 	st,atvo Adolta ikcalco ‘. e ‘mo 

,(.10 

?aUkçaó" 



Sà77/2 	ni5 020/K 

NÁA- 
vo.  

Rona5dLi der? 
okewr ao 'e arta " 

de Mal' toa 



PROCESSO: 03068/2016 

ASSUNTO-  LEGITIMAÇÃO DE POSSE 

REQUERENTE: MARIA APARECIDA SILVEIRA RODRIGUES 

AO DEF, 

Trata-se de requerimento de LEGITIMAÇÃO DE POSSE, compareci "in loco" e 

efetuei a sindicância junto aos vizinhos, os quais relataram que a St MARIA 

APARECIDA SILVEIRA RODRIGUES reside neste imóvel há mais de 40 

(quarenta) anos, de forma mansa e pacífica, utilizando-o para fins de moradia. 

Ante o exposto, remeta os autos para a DIPAI, para conhecimento e demais 

providências quanto ao pleito. 

É o parecer. S.M.J. 

Segue para apreciação superior. 

Unai — MG, 20 de julho de 2017. 

LEONARDO J CINTO CO -4.7  
Fiscal de osturas III 

Mat. 03712-5 



c)± r6Val ( -V-k 

scalaaca 

1-7,72  :20 ,26/77  

/ft bit kc.- 
Ro Id Lima de Paiva 

D dom 
Flualizaçáo Urbana 



PARA: Comissão de Avaliação 
Tributária  

ASSUNTO AVALIAÇÃO 
DE. AMALAGIS 

COMUNICAÇÃO 
INTERNA  

Urgente 

Para sua 

Revisão 

Pa a 
conhecimento 

n DATA: 
30/10/2017 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, s/n, Unaí-MG, CEP 38,610-000, Fone: (0xx38) 3677-5611 — 3677-4828 

 

 

Processo n° 03068/2016 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente solicito avaliação do imóvel  localizado na Rua Amélia 

Caia if 44, no bairro Vila São Sebastião, nesta cidade de Unai-1\40. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos o atendimento à esta diligência. 

Atenciosamente, 

Emissof 	i ) y3,0, P - •  
ANAALEGIS 

t t it Receptor: 	  

  



PREFEITURA DE LINA' 

Praça JK, s/n2, Tel.: 0xx38-3677-9610 - CEP: 38.610-000, UNAÍ-MG  

Referente ao processo n" 03068/2016 

Ao 

ANIALEGIS, 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Esta Comissão se reuniu e em consenso ponderou que, o valor do 
imóvel situado a Rua Amélia Gaia, 44, Vila São Sebastião é de 
R$60.000,00 ( Sessenta mil reais). 

Unaí - MC, 28 de Novembro de 2017. 

'Sérgio Costa de Morai 
Pres' • en 

G a d 	mpos de o ra 
RECI n° 0017 5 

(afale' Mar
/¿

tins Sou4-  
membro 
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